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DECRETO N. 7729 -DE i&. DE lüNIIO DE !880. 

Approva· os estatutos da Associação Fluminense do Sagrado Coração do Jesus, 
Amparo da> meninas desvalidas. 

Altcndendo no que requereu a Associação Fluminenl"e do 
Sagrado Coração de Jesus, Amparo das meninas desvnlidas, 
e 'l'endo ouvido a Secção dos Negocios do Imperio do Con
selho de Estado, Hei por bem Approvar os estatutos da mesma 
associação. 

Quaesquer alteracões que se fizerem nos ditos estatutos não 
poderão ser postas em execução sem prévia approvação do 
Governo Imperial. 

O Barão Homem de Mello, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Ncgocios do Imperio, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Hio de Janeiro em H: 
de Junho de !880, 59. • da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Barão Ilomem de !lello. 

Estatutos da Associação li'lumiuense do Sagrado 
Coração do Jesus Ampm·o das meninas des
validas. 

CA~ITULO I 

FINS DA. .A.SSOCIAÇÃO 

Art. i. • O objecto geral a que se propõe a Associação 
Fluminense do Sagrado Coração de Jesus, Amparo das me
ninas desvalidas, é a protecção, por todos os meios ao seu 
alcance, á juventude feminina desvalida. 

Art. 2. • O objecto por em quanto determinado é a educação 
do maior numero possível de mer-linas de IJOa ramilia, que 
se achum sem os necessarios meios. 

CAPITULO li 

úRGANIZAÇÀO E UECLTUSOS 

Art. 3.• Consta a associação de quatro categorias de coope
radores : 

i. o Socias effactivas. 
2. • Soci:~s ou soei o:> hnnorarios. 
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3. • Socias ou socios remidos. 
~-· Socias ou socios bemfeiLores. 
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Art. 4. o Só as donzellas podem ser socias effectivas e 
como taes ter parto directa ua administração da associação. 

No caso de mudarem de estado, deixarão de ser socias 
effectivas e passarão a honorarias. 

Obrigam-se a uma contribuição annual de 6~000. 
No acto da entrada offerecerão uma joia não inferior 

a 21)000. 
Art. 5.0 Associas effectivas que se encarregarem da ar

recadação das annuidades de lO ou mais socias, terão o titulo 
de zeladoras. 

No caso do mudarem de estado, serão consideradas zt:la
doras honorarias. 

Art. 6. 0 As senhoras casadas ou viuvas, que quizerem 
obrigar-se á contribuição annual marcada para as socias ef
fectivas, serão inscriptas como socias honorarias. 

Nesta qualidade poderão as mãis de familia inscrever suas 
filhas, emquanto menores. 

Art. 7. o Os indivíduos que quizerem pagar a contribuição 
annual de 6/), terão o titulo de socios honorarios . 

.Art. 8. • Quem soccorrer á associação com a quantia de 1206 
por uma só vez, terá o titulo de socio remido. 

Art. 9.• Receberá diploma de socio bemfeitor quem fizer á 
associação o donativo de 1:000/) para cima. 

Art. 10. A associação recebo com reconhecimento qualquer 
donativo, embora quem o faça não queira pertencer ao gre
mio social. 

Art. H. Os recursos da associação constarão das contri
buições dos socios e dos donativos que forem feitos. 

Para augmento de taes recursos as socias effectivas es
forçar-se-hão em obter beneficios extraordinarios. 

CAPITULO 111 

DIRECÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12. E' presidente honorario do conselho da associação 
o Exm. e Revm. Sr. Bispo diocesano, o qual constituiu como 
director effectivo o Rvd. Capellão do collegio da Imma
culada Conceição. 

Art. t.3. O conselho administrativo compõe-se de: 
i. o Presidente. 
2. o Vice- presidente. 
3. o L• conselheira secretaria. 
4. 0 2.• dita. 
õ. • Thesoureira. 
6.• Todas as zeladoras. 
P. 11. !880 
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Art. F~. A irmã superiora do collegio da lmmaculada 
Conceição, onde n n~~oci:u;~o tem a sua ~~··de. tomará pnrto 
nas delilJerações do oousdho :ulministrativo, nn qualidade de 
directora. 

Art. W. As cinco primeirns dignidades ~erão eleitas pelas 
socias effectivas em asscmbléa geral, de cineo em cinco 
annos. 

As pessoas que dcsempenhnrem taes cargos p'ldem ser 
rcclrit:Js indcfinidnmpntr. 

Art.. Hi. An ennsP!ho :Jtlmini~Lrntivo incnmhe: 
§ L• A conscrvaçiio e de~cnvolvimento da associnção. 
§ 2. o Aarrec:Jdaçiio e applicn~·iio dos auxílios conseg-uidos. 
~ 3. o O julgamento da opportunidade da aceitação de 

alumnas e da conventencia de despedir as que por qunlqucr 
motivo não dcvnm ser conserv:Hl:•s. 

Art. 17. U conselho cclrbrnrá unta sc~são na 1.• sexta
feira de cada mez, depois do ouvir missa na capella do 
collcgio por intenção dos socios c lwmfeitores. 

Art. 18. A' presidente compete: 
§ i. o Convocar a :~ssembléa gernl uma vez por anno, a 

qual se reunirá na L• sextn-feira do mez de Junho e nn 
immediata, si houver impPdimento, para a apresentação do 
relatorio annual, c tod:>~s as reuniões do conselho nrlmi
nistrativo. 

§ 2." Nomear interinnmcntr quem suh~littw a fnnccionaria 
que fnltar. 

§ 3.0 Presidir ns sessões do conselho da nssembléa geral, 
a qual ficará constituída com n presença de 25 sncias, nn pri · 
meira convocação, e na segunda com qualquer numero, 
depois do aviso prévio. 

Art. 19. A vicl'-presiflente sub~titue a presidente em 
todas as suas faltas e impedimentos o n ::m:dlia no de~empenho 
de suas funcções. 

Art. 20. A' L• consPiheir:1 secretnria incnmlw: 
§ 1.• llrdig-ir as aclns tlas sessões do consPiho c da nssem

bléa geral, fnzer a sua leitura e assig-nnl-ns com n presi
dente, depois de npprovml<IS. 

~ ::2. 0 Malrir-ulnr em um livro todas as socias cffectivas, 
erri outro as socias o ~socios honornrios, em ürn terceiro os 
socios remidos e bemfeitores, deixandOJ á margem de cada 
um dos mesmos livros uma columnn para as observnçõe~ 
que houverem de ser feitns a respeito do cada um dos 
i nscri p tos . 

§ 3." Ter a seu cnrgo o nrchivo da secretarin e todo o ex
pediente da associação. 
• Art. 21. A 2.• conselheira secretaria substitue n i.• em 
todas as suns fnltas c impr~rlim"ntos. auxilia -a no f'Xpediente, 
e f\seriptura ~~m um livro ec<pedal os nomes dns zf'larloras 
o o numrJro das f'Oiltrihuinlr!s CJIW ellas tivm·r!m nfln•srmtnllo. 

Cada folha desse livro 1:onterá o nome de uma só zeladora; 
escripturando-se ahi com a declaração das datas as entradas 
feitas peln mesma zeladora. 
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Art. ~2. A' thcsoureira compete: 
§ L" Receber· e lançnt· no livr·o da receita e de~pcza as 

qua!ltins. que lhe forPm entregues pelas zeladoras, as fjnaes 
dnra recrho. 

§ 2." Emlll'ngar do modo seguro c proveitoso, de accôrrlo 
com os outros IIH'mbros do conselho, os dinheiros da as
sociação. 

§ 3.• Apresentar :mnualmente, para ser annexo ao rcla
tor:io, um balanço da receita e 1lespezn, demonstrando o es
tado dos fundos sociaes. Este balanço será assignado pela 
thesoureira, pelas dmts conselheiras secretarias e por quatro 
zeladoras das mai~ antig-a:'. 

Art. 2:3. A's zeladorns incumbe: 
§ L• Ter um caderno em que inscreverão os nomes das 

seéias que propuzercm, com indica{·ão da residencia res. 
pl'ctivn. 

§ 2." Fazer a arrecadaçiío uas annuidades das mesmas. 
~ :.l.• Entregar á thesoureira, mediante recibo, as quantias 

correspondentes ás annuidudes cobradas, e uma relação das 
sodas quo as satislilwram. 

No caso de imlrcuimentg, poderá tal entrega ser feita por 
meio de ollicio. 

§ 4.• Fiscnlisar a contnbilid;Hle a:cargo da thcsoureira. 

CAPITULo IV 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 24,. O lognr dns reunroes, tanto do conselho ndmi· 
nistrntivo como dn ao;seml.Jléa geral, será sempre no collegio 
da lmmacnlnda Concl'i;,:ão. 

Art. 2;). Quando no decurso de um mez falleeer um ou 
mais sor.ios, a missa de que trata o art. i7 serú dita em suf
fragio d:i alma dos fallecidos. 

Art. 26. O trabalho das sessões do conselho ndministrativo 
comprehende : 

i.• Preenchimento dos Jogares vagos por qualquer motivo; 
'Jl.• Leitura, discmsiio e approvação da acta da sessão an

terior; 
3. o Apresenlação das contas de cada zeladora e arrecadação 

das contribuições ; 
4,. • Deliberação sobre qunlqner proposta feita em sessão, 

tendo preferenda a admissão de socias cffectivas. 
Art. 27. As lacunas e dnvidns que se encontrarem nestes 

est~1tutos serão discutidns em conselho, e, si forem julgadas 
fuudadas, snrão StihnH~ttitlns :í <~onsidernçiiu e delihcra~~ão da 
assemLléa geral. 

Art. 28. No caso de dissolver-se a :rssocinção, proceder
se-ha á liquidação como fôr de direito, e o producto dclla será 
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entregue á directoria da Associação de S. Vicente de Paula, 
para completai' a educação das meninas que estiverem a 
cargo da Associação Fluminense do Sagrado Coração de lesus> 
e continuar a educar outras nas circumstancias das que 
esta associação póde admittir. 

Art. 29. Os presentes estatutos, depois de approvados 
pelo Governo Imperial e postos om execução, serão impressos 
e delles se remetterá-um exemplar a cada socio. (Seguem-se 
as assignaturas.) 

DECRETO N. 7730 -DE f./1 DE JUNHO DE i880. 

Concedo ao Dt·. Luiz Bandeira de Gouvêa autorização para construir, usar e 
gozar, duranlo vinld o cinco anuos, um elevador mccanico, e uma ou mais 
linhas de carris do ferro no morro de Paula l\latlos. 

Hei por lJem Conceder ao Dr. Luiz Bandeira de Gouvêa 
autorização para, por si ou por uma empreza que organizar, 
construir, usar o gozar um elevador mecanico dos mais aper
feiçoados e uma ou mais linhas de carris de ferro, para 
transporte de passageiros, lJagagens e cargas no morro de 
Paula Mattos, sob as clausulas que com este baixam, assignadas 
por Manoel Buarque de Macedo, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em i4 de lunho de !880, 59.• da 
Independencia c do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Manoel Buarque de Macedo. 

Çlaueulali u que se reCere o Decret.o n. ,.,.30 
de11t.u dat.u. 

I 

O Governo Imperial concede ao Dr. Luiz Bandeira de Gouvêa 
autorização para, por si ou por uma empreza que organizar, 
construir, usar e gozar um elevador mecanico, dos mais 
aperfeiçoados, para transporte de passageiros, bagagens e 
cargas ao morro de Paula Mattos. 
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